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Dispõe sobre a obrigatoriedade da
classificação, por padrão de
qualidade, de todos os restaurantes,
lanchonetes, bares e similares
localizados no Município de São
Paulo, e dá outras providências.

.A,CÂMARA MUNICIPALRE SÃO PAULO, decreta:

ART. l° - Torna obrigatório a classificação, por padrão
de qualidade, de todos os restaurantes, lanchonetes, bares e similares
localizados no Município de São Paulo.

Parágrafo único - O padrão de qualidade mencionado
neste artigo deverá ser classificado e indicado através da colocação de estrelas
que terão os seguintes significados:
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a) uma estrela indica qualidade ruim
b) duas estrelas indicam qualidade regular
c) três estrelas indicam qualidade boa
d) quatro estrelas indicam qualidade ótima
e) cinco estrelas indicam qualidade excelente
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ART. 2° -«Os órgãos competentes municipais deverão,
periodicamente, efetuar a fiscalização, catalogando os restaurantes, lanchonetes,
bares e sOilares, através-de padrões de qualidade indicados no artigo anterior.

ART. 3° - O Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

ART. 4° - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares se
necessário.

ART. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publica*, revogadas as disposições-em contrário.
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